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A 

INDICAÇÃO 

 

Dedetização da UBS Aparecidinha. 

 

 

Considerando que a Unidade Básica de Saúde (UBS) do Bairro Aparecidinha é 
um equipamento público de grande importância para a comunidade local, sendo responsável 
por atender diariamente um elevado número de pacientes; 

Considerando as informações recebidas de usuários e servidores da referida 
unidade, que relataram a presença de insetos e pragas urbanas no interior e nas áreas 
externas do prédio, o que pode comprometer as condições de higiene e segurança sanitária 
do ambiente; 

Considerando que a dedetização regular é medida preventiva essencial para o 
controle de vetores e a promoção da saúde pública, evitando riscos de contaminação, 
proliferação de doenças e desconforto tanto para os profissionais de saúde quanto para os 
pacientes atendidos; 

Considerando que compete ao Poder Público adotar providências imediatas 
para garantir a salubridade das instalações das unidades de saúde do município, em especial 
aquelas que prestam atendimento direto à população; 

 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente, a 
realização da dedetização urgente da UBS Aparecidinha. 

 

S/S., 13 de outubro de 2025. 

 

 

ROGÉRIO MARQUES  

Vereador 
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